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Defesa da Cidadania, em recondução; Alexandre Rocha Almeida 
de Moraes, como representante do Ministério Público do Estado 
de São Paulo; Marcelo Carneiro Novaes, como representante 
da Defensoria Pública do Estado de São Paulo; Luiz Flávio 
Filizzola D'Urso, como representante da Ordem dos Advogados 
do Brasil - Seção de São Paulo, em recondução; Ana Elisa Libe-
ratore Silva Bechara e Janaina Conceição Paschoal, professoras 
universitárias, em recondução; Valdocir Aparecido Raphael, 
como representante da comunidade, indicado por entidades 
reconhecidamente dedicadas à proteção dos direitos humanos e 
aos estudos da área criminal e penitenciária;

com fundamento no § 2º do art. 4º do Dec. 51.672-2007, 
alterado pelos Decs. 51.939-2007, e 52.221-2007, e 53.667-
2008, os a seguir indicados para integrarem, como membros, 
o Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social 
sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos 
provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educa-
ção - FUNDEB, para um mandato de 2 anos, na qualidade de 
representantes:

dos Poderes Executivos Municipais:
Titular: Juliana Rebolo Nagano dos Reis, RG 26.768.303-0, e 

Iochinori Inoue, RG 4.385.669-X;
Suplente: Izabel Cristina Campanari Lorenzetti, RG 

5.234.736-9, e João Francisco São Pedro, RG 6.070.675-2;
com fundamento no art. 7º, da Lei 7.964-92, alterada 

pelas Leis 9.510-97, 10.521-2000, 11.244-2002, 11.247-2002, e 
14.149-2010, e nos termos do art. 17, do Dec. 47.804-2003 os 
a seguir indicados, para integrarem, como membros, o Conselho 
de Orientação do Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista - 
O Banco do Agronegócio Familiar (FEAP/BANAGRO):

Soraya Hissae Gomes Komiyama, RG 17.605.489-3 SSP/SP, 
como representante da Assessoria Técnica da Secretaria de Agri-
cultura e Abastecimento, em substituição a Silvio Manginelli que, 
na oportunidade, fica dispensado; Roberto Eduardo Schneider, 
RG 10.635.284 SSP/SP, como representante da Federação das 
Associações de Produtores Rurais das Microbacias Hidrográficas 
do Estado de São Paulo - FAMHESP, em substituição a João 
Fidelis que, na oportunidade, fica dispensado.

Nomeando, nos termos do art. 14 da LC 1.010-2007, e dos 
arts. 16 e 17 do Dec. 52.337-2007, Marcelo Soares Tamioso, RG 
33.264.186-7, para, na qualidade de membro suplente, compor 
o Conselho Fiscal da São Paulo Previdência - SPPREV, repre-
sentando o Poder Executivo, em complementação ao mandato 
de Célia Regina Guedes Caetano que, na oportunidade, fica 
dispensada.

 Casa Civil

 GABINETE DO SECRETÁRIO
 Despacho do Secretário, de 21-10-2013
No processo CC-114618-2013 c/ aps. CC-114622-2013 + 

CC-114625-2013 + CC-114620-2013 + CC-115318-2013, vols. 
I e II, sobre afastamento: "À vista dos elementos de instrução 
constantes do presente expediente, destacando-se a representa-
ção do Secretário da Segurança Pública e o parecer 870-2013 da 
AJG, autorizo, a partir de 15-8-2013, o afastamento de Abel Fer-
nando Paes Barros Cortez, RG 11.855.684, Delegado de Polícia, 
do Quadro da Secretaria da Segurança Pública, para, sem pre-
juízo de vencimentos e demais vantagens de seu cargo, exercer 
o cargo de Tesoureiro Geral junto à Associação dos Delegados 
de Polícia do Estado de São Paulo - ADPESP, até o encerramento 
da vigência de seu mandato, em 10-1-2015, cessando a partir 
de 15-8-2013, ante a renúncia ao referido cargo, o afastamento 
de José Roberto Plazio, RG 6.533.072, Delegado de Polícia, do 
mesmo Quadro acima citado."

 Extrato de Termo de Convênio
Processo: SEE 62.797-2013 - Partícipes: o Estado de São 

Paulo, por intermédio da Casa Civil, a EMAE - Empresa Metro-
politana de Águas e Energia S.A. e a Universidade de São Paulo 
- USP - Objeto: a conjugação de esforços e a cooperação técnica 
entre os partícipes visando à elaboração do projeto básico de 
implantação da Ciclopassarela USP/Villa Lobos e adequação 
urbana de seu entorno - Recursos: o presente ajuste não envol-
ve transferência de recursos materiais ou financeiros entre os 
partícipes, devendo cada qual arcar com as despesas alusivas 
às respectivas atividades contempladas no Plano de Trabalho 
e necessárias para viabilizar a execução do objeto - Vigência: o 
presente convênio será executado no prazo de 11 meses, con-
tados a partir da assinatura - Data de assinatura: 21-10-2013.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO DE SUPRIMENTOS E APOIO À 
GESTÃO DE CONTRATOS
 Extrato de Termo de Contrato
Processo CC 102612/2013
Parecer Jurídico: 758/2013
Contrato nº 04/2013
Objeto: Prestação de serviços correspondente à realização 

do curso denominado “Controle da Administração Pública”, 
para 40 (quarenta) servidores da Corregedoria Geral da Admi-
nistração.

Contratante: CASA CIVIL
Contratada: FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS
Vigência: O contrato terá vigência a partir do dia 

19/09/2013, com término em 06/12/2013
Valor Total: 68.000,00
Valor por exercício: R$ 68.000,00 para o exercício de 2013
Classificação de Recursos: 33903999
Número do Empenho: 2010NE00285
Assinatura: 18/09/2013

 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de Protocolo de Intenções
Partícipes: O Estado de São Paulo, através do Fundo Social 

de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de Cafe-
lândia, por meio de seu Fundo Social de Solidariedade. - Objeto: 
Externar o propósito dos signatários de conjugar esforços com 
vista ao estabelecimento de condições para a ampliação do 
projeto “Polos Regionais da Escola de Moda”, com a inclusão 
da modalidade “Tecido em Malha” no Curso “Roteiro de Corte 
e Costura”, que já vem sendo ministrado pelos Polos Regionais, 
bem como, a inclusão do Curso “Modelagem Básica Feminina 
em Tecido Plano” - O presente Protocolo não envolve transfe-
rência de recursos financeiros ou cessão de recursos humanos 
entre as Partes. - Prazo de Vigência: 06 meses contados da data 
da assinatura - Data da Assinatura: 10-10-2013

 DECRETO Nº 59.628, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Casa Civil, visando ao atendi-
mento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 490.090,00 

(Quatrocentos e noventa mil, noventa reais), suplementar 
ao orçamento da Casa Civil, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de outubro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de outubro de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28003 CASA MILITAR
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  490.090,00
 T O T A L 1  490.090,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.182.2801.1152 PREVENINDO E RECONSTRUINDO   490.090,00
  1 4 490.090,00
 T O T A L   490.090,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
29001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E DA SEDE
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  490.090,00
 T O T A L 1  490.090,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2913.4477 ARTICULAÇÃO MUNIC.
 E CONSÓRCIOS DE MUN   490.090,00
  1 4 490.090,00
 T O T A L   490.090,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
 T O T A L 1 4 490.090,00
 OUTUBRO   490.090,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
 T O T A L 1 4 490.090,00
 NOVEMBRO   490.090,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 490.090,00 490.090,00 0,00
TOTAL GERAL    490.090,00 490.090,00 0,00

 DECRETO Nº 59.629, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 2013

Altera a classificação institucional da Secretaria da 
Administração Penitenciária

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 6º 
do Decreto-lei nº 233, de 28 de abril de 1970, que estabelece 
normas para a estruturação dos Sistemas de Administração 
Financeira e Orçamentária do Estado e à vista do disposto no 
Decreto nº 59.530, de 13 de setembro de 2013,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado ao artigo 7º do Decreto nº 

57.743, de 19 de janeiro de 2012, o inciso XXXIV, com a seguinte 
redação:

"XXXIV - Centro de Detenção Provisória de Riolândia.".
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 21 de outubro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de outubro de 2013.

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 21-10-2013
Designando:
com fundamento nos arts. 1º e 2º da Lei 7.634-91, os adian-

te relacionados para integrarem, como membros, o Conselho 
Estadual de Política Criminal e Penitenciária, para um mandato 
de 2 anos:

Luiz Carlos Catirse, indicado pelo Secretário da Adminis-
tração Penitenciária, na qualidade de Presidente; Luiz Henrique 
Righetti, Coordenador de Unidades Prisionais da Região do Vale 
do Paraíba e Litoral, indicado pelo Secretário da Administração 
Penitenciária; Umberto Luiz Borges D'Urso, como representante 
do Conselho Penitenciário do Estado, em recondução; Marco 
Antonio Fares, como representante da Fundação "Prof. Dr. 
Manoel Pedro Pimentel" - Funap; Felipe Augusto de Toledo 
Moreira, como representante da Secretaria da Justiça e da 

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 73.007,00 (Setenta 

e três mil, sete reais), suplementar ao orçamento da Secretaria 
do Meio Ambiente, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 
1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de outubro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de outubro de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  49.007,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  9.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  15.000,00
 T O T A L 1  73.007,00
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
18.542.2616.4302 AVALIAÇÃO E MAPEAMENTO
 DE ÁREAS DE RIS   73.007,00
  1 3 73.007,00
 T O T A L   73.007,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28003 CASA MILITAR
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  73.007,00
 T O T A L 1  73.007,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.182.2801.4418 ASSISTÊNCIA HUMANITÁRIA   73.007,00
  1 3 73.007,00
 T O T A L   73.007,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
 T O T A L 1 3 73.007,00
 OUTUBRO   73.007,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
 T O T A L 1 3 73.007,00
 OUTUBRO   73.007,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 73.007,00 73.007,00 0,00
TOTAL GERAL    73.007,00 73.007,00 0,00

 DECRETO Nº 59.627, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Casa Civil, visando ao atendi-
mento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 188.375,00 (Cento 

e oitenta e oito mil, trezentos e setenta e cinco reais), suplemen-
tar ao orçamento da Casa Civil, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de outubro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de outubro de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  188.375,00
 T O T A L 1  188.375,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2825.5344 GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO
 E INFRAES   188.375,00
  1 4 188.375,00
 T O T A L   188.375,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  188.375,00
 T O T A L 1  188.375,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.391.2824.5725 MEMÓRIA PAULISTA: PRESERV.
 DIFUSÃO DOCU   188.375,00
  1 4 188.375,00
 T O T A L   188.375,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 188.375,00 188.375,00 0,00
TOTAL GERAL    188.375,00 188.375,00 0,00

com a área remanescente até o ponto 4 com coordenadas 
N=7389541,869 e E=241518,546 deste ponto defletindo a 
direita e seguindo em linha reta com azimute de 144°53'26", 
em uma distância de 3,92m até o ponto 1, ponto este que é 
referencial de partida da presente descrição, perfazendo uma 
área 83,96m2 (oitenta e três metros quadrados e noventa e seis 
decímetros quadrados);

LXI - cadastro 55 - a área a ser desapropriada é constituída 
pelo imóvel localizado entre as estacas 423+18,97 e 424+18,70 
pista sul do projeto de duplicação da SP-264, Rodovia João Leme 
dos Santos, no sentido Sorocaba - Salto de Pirapora, no Muni-
cípio de Salto de Pirapora; suas linhas de divisa têm a seguinte 
descrição: início no ponto 1 com coordenadas N=7389549,925 e 
E=241537,325 (pista sul), distante 38,37m do eixo do projeto na 
perpendicular da estaca 423+18,97; deste ponto seguindo em 
linha reta com azimute de 235°44'05" pelo muro de divisa com 
a faixa de domínio existente, em uma distância de 20,00m, con-
frontando-se com a SP-264, Rodovia João Leme dos Santos até 
o ponto 2 com coordenadas N=7389538,664 e E=241520,799 
deste ponto defletindo a direita e seguindo em linha reta com 
azimute de 324°53'26" pelo muro de divisa, em uma distância 
de 3,92m até o ponto 3 com coordenadas N=7389541,869 e 
E=241518,546, situado a 41,99m de distância do eixo de projeto 
na perpendicular da estaca 424+18,70 (pista sul); deste ponto 
defletindo a direita e seguindo em linha reta com azimute de 
56°48'57" em uma distância de 19,86m, pelo limite com a faixa 
de domínio pretendida pelo projeto, confrontando-se com a área 
remanescente até o ponto 4 com coordenadas N=7389552,737 
e E=241535,166 deste ponto defletindo a direita e seguindo 
em linha reta com azimute de 142°30'29", em uma distância 
de 3,55m até o ponto 1, ponto este que é referencial de partida 
da presente descrição, perfazendo uma área 74,32m2 (setenta e 
quatro metros quadrados e trinta e dois decímetros quadrados);.

LXII - cadastro 56 - a área a ser desapropriada é constituída 
pelo imóvel localizado entre as estacas 422+18,98 e 423+19,23 
pista sul do projeto de duplicação da SP-264, Rodovia João Leme 
dos Santos, no sentido Sorocaba - Salto de Pirapora, no Muni-
cípio de Salto de Pirapora; suas linhas de divisa tem a seguinte 
descrição: início no ponto 1 com coordenadas N=7389561,185 
e E=241553,857 (pista sul), distante 38,66m do eixo do projeto 
na perpendicular da estaca 422+18,98; deste ponto seguindo 
em linha reta com azimute de 235°44'05" pelo muro de divisa 
com o limite da faixa de domínio existente, em uma distância 
de 20,00m, confrontando-se com a SP-264, Rodovia João Leme 
dos Santos até o ponto 2 com coordenadas N=7389549,925 
e E=241537,325 deste ponto defletindo a direita e seguindo 
em linha reta com azimute de 322°30'29", em uma distância 
de 3,55m até o ponto 3 com coordenadas N=7389552,737 
e E=241535,166, situado a 41,91m de distância do eixo de 
projeto na perpendicular da estaca 423+19,23 (pista sul); deste 
ponto defletindo a direita e seguindo em linha reta com azimute 
de 56°48'57 pelo limite com a faixa de domínio pretendida 
pelo projeto, em uma distância de 19,86m, confrontando-se 
com a área remanescente até o ponto 4 com coordenadas 
N=7389563,611 e E=241551,791 deste ponto defletindo a 
direita e seguindo em linha reta com azimute de 139°34'41" 
pelo muro de divisa, em uma distância de 3,19m até o ponto 1, 
ponto este que é referencial de partida da presente descrição, 
perfazendo uma área 66,82m2 (sessenta e seis metros quadra-
dos e oitenta e dois decímetros quadrados);

LXIII - cadastro 57 - a área a ser desapropriada é constituída 
pelo imóvel localizado entre as estacas 650+10,64 e 654+1,76, 
pista sul do projeto de duplicação da SP-264, Rodovia João Leme 
dos Santos, no sentido Sorocaba - Salto de Pirapora, no Muni-
cípio de Salto de Pirapora; suas linhas de divisa têm a seguinte 
descrição: início no ponto 1 com coordenadas N=7386075,331 e 
E=239515,937 (pista sul), distante 24,56m do eixo do projeto na 
perpendicular da estaca 650+10,64; deste ponto seguindo em 
linha reta com azimute de 235°08'29" pela cerca de divisa com 
a faixa de domínio existente, em uma distância de 19,36m, con-
frontando-se com a SP-264, Rodovia João Leme dos Santos até 
o ponto 2 com coordenadas N=7386064,269 e E=239500,054; 
deste ponto defletindo a esquerda e seguindo em linha reta 
com azimute de 233°03'19" pela cerca de divisa com a faixa de 
domínio existente, em uma distância de 40,91m, confrontando-
se com a SP-264, Rodovia João Leme dos Santos até o ponto 
3 com coordenadas N=7386039,683 e E=239467,362; deste 
ponto defletindo a esquerda e seguindo em linha reta com 
azimute de 229°41'26" pela cerca de divisa com a faixa de 
domínio existente, em uma distância de 13,62m, confrontando-
se com a SP-264, Rodovia João Leme dos Santos até o ponto 
4 com coordenadas N=7386030,875 e E=239456,979, situado 
a 24,06m de distância do eixo de projeto na perpendicular da 
estaca 654+1,76 (pista sul); deste ponto defletindo a direita 
e seguindo em linha reta com azimute de 328°47'19" pela 
cerca de divisa, em uma distância de 8,72m até o ponto 5 com 
coordenadas N=7386038,335 e E=239452,459; deste ponto 
defletindo a direita e seguindo em linha reta com azimute de 
49°32'49", em uma distância de 28,98m pelo limite com a faixa 
de domínio pretendida pelo projeto, confrontando-se com a área 
remanescente até o ponto 6 com coordenadas N=7386057,135 
e E=239474,509, desde ponto defletindo a direita e seguindo 
em linha reta com azimute de 58°37'59", em uma distância 
de 46,44m pelo limite com a faixa de domínio pretendida pelo 
projeto, confrontando-se com a área remanescente até o ponto 
7 com coordenadas N=7386081,307 e E=239514,160; deste 
ponto defletindo a direita e seguindo em linha reta com azimute 
de 163°26'22", em uma distância de 6,23m, pelo limite da divi-
sa até o ponto 1, ponto este que é referencial de partida da pre-
sente descrição, perfazendo uma área de 605,89m2 (seiscentos e 
cinco metros quadrados e oitenta e nove decímetros quadrados).

Parágrafo único - Ficam excluídos da presente declaração de 
utilidade pública, os imóveis que pertençam a pessoas jurídicas 
de direito público que estejam abrangidos pelos perímetros 
descritos no "caput" deste artigo.

Artigo 2º - Fica o Departamento de Estradas de Rodagem 
- DER autorizado a invocar o caráter de urgência no processo 
judicial de desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 do 
Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria do Departamento 
de Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de outubro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de outubro de 2013.

 DECRETO Nº 59.626, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria do Meio Ambiente, 
visando ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,


